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DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO EQUIVOCADA DE 

PRECEDENTE REPETITIVO. RECURSO MANIFESTAMENTE 

DEFICIENTE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. IMPOSSIBILIDADE, 

EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL, DE REVISÃO PROBATÓRIA, A FIM 

DE DESCONSTITUIR AS PREMISSAS FIRMADAS PELAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL DO 

PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   Agrava-se de decisão que negou seguimento a 

Recurso Especial interposto por SERGIO AMARO SILVA, com fundamento na alínea 

a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, objetivando a reforma do acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 2a. Região, assim ementado:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO 

DE RENDA MENSAL. ECs N° 20-1998 E N° 41-2003. RMI SEM 

ABATIMENTO DO TETO.

I - Segundo orientação consolidada por nossa Corte Suprema, em 

sede repercussão geral, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 564.354, 

não ofende a garantia do ato jurídico perfeito a aplicação imediata do artigo 14 

da Emenda Constitucional n° 20-1998 e do artigo 5° da Emenda Constitucional 

n° 41-2003 aos beneficios previdenciários limitados a teto do Regime Geral de 

Previdência Social estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a 

que passem a observar o novo teto constitucional.

II - O reconhecimento do direito à readequação da renda mensal do 

beneficio fica condicionado à demonstração, no caso concreto, de que o 

salário -de -beneficio do segurado tenha sido calculado em valor maior que o 

teto vigente na época da concessão, o que ensejou a incidência do redutor 

legal e justifica a revisão a partir do momento da majoração operada no teto, 

mediante fixação de um novo limite para o valor da prestação pecuniária 

previdenciária.

III - Ao firmar entendimento a respeito do tema, o Supremo Tribunal 

Federal não impôs qualquer limitação temporal, em razão da data em que foi 

concedido o beneficio (DIB), para o reconhecimento do direito à readequação 
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dos valores da prestação mensaldiante da majoração do teto previdenciário 

nas Emendas Constitucionais n° 20-1998 e n° 41-2003, já que, independente da 

data da sua concessão, a determinação para referida readequação está 

condicionada à demonstração nos autos de que o seu valor tenha sofrido 

limitação devido aos tetos então vigentes, inexistindo fundamento, portanto, 

para obstar peremptoriamente a revisão pleiteada quanto aos beneficios 

deferidos antes de 5 de abril de 1991, haja vista o disposto no 145 da Lei n° 

8.213-91, bem como quanto aos concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, no período comumente chamado de "buraco negro", diante 

do estabelecido no artigo 144 do mesmo diploma.

IV - Não representa óbice à aplicação da orientação pronunciada 

pelo Supremo Tribunal Federal o disposto no artigo 26 da Lei 8.870, de 15 de 

abril de 1994 e no § 3° do artigo 21 da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, 

que, ao instituírem o chamado "índice teto", determinaram a incorporação ao 

valor do beneficio, juntamente com o primeiro reajuste após a sua concessão, 

da diferença percentual entre a média apurada sobre os salários -de 

-contribuição utilizados para o cálculo do salário -de -beneficio e o teto 

vigente, nos casos em que essa média se mostrasse superior e ensejasse o 

aplicação do redutor; tendo em vista que a alegada recuperação do valor do 

beneficio, para ser constatada de fato, demanda prova nessE sentido, não 

havendo fundamento para que, de plano, se conclua, pela inexistência de 

prejuízo do segurado diante da incidência do teto vigente à época da 

concessão.

V - No que se refere o caso concreto, verifica-se que o autor não faz 

jus à readequação da renda mensal da sua prestação pecuniária 

previdenciária, porquanto o cálculo de sua renda mensal inicial não sofreu 

redução em razão de valor teto.

VI - Apelação desprovida.

2.   Nas razões do seu Recurso Especial, sustenta o 

recorrente que o acórdão viola os arts. 130, 330, 370, 355, 464 e 420 do CPC/1973, ao 

argumento de que a Corte de origem cerceou o seu direito de defesa ao indeferir a 

produção de prova pericial.

3.   É o relatório.

4.   A irresignação do Segurado não merece 

acolhimento.

5.   É entendimento pacífico desta Corte que o 
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ordenamento jurídico pátrio adotou o princípio do livre convencimento motivado do 

julgador, no qual o juiz pode fazer uso de outros meios para formar sua convicção, sendo 

certo que o Magistrado não se encontra adstrito ao laudo pericial quando da apreciação e 

valoração das alegações e das provas existentes nos autos, podendo, inclusive, decidir 

contrário a ele quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como 

ocorre na presente demanda. Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE PARCIAL. CONSIDERAÇÃO DOS ASPECTOS 

SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES.

1.   O Tribunal de origem deixou claro que, na 

hipótese dos autos, o autor não possui condições de competir no mercado de 

trabalho, tampouco desempenhar a profissão de operadora de microônibus.

2.   Necessário consignar que o  juiz não fica 

adstrito aos fundamentos e à conclusão do perito oficial, podendo decidir a 

controvérsia de acordo o princípio da livre apreciação da prova e do livre 

convencimento motivado.

3.   A concessão da aposentadoria por invalidez 

deve considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei 8.213/1991, os 

aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o 

laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o 

trabalho. Precedentes das Turmas da Primeira e Terceira Seção. Incidência 

da Súmula 83/STJ

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp. 384.337/SP, Rel. 

Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 9.10.2013).

² ² ²

DIREITO PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO ACIDENTE - 

INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE - LAUDO PERICIAL - LIVRE 

CONVENCIMENTO DO JUIZ.

1.   O magistrado não está adstrito às conclusões 

da perícia técnica para a formação do seu convencimento acerca da 

existência ou não da moléstia incapacitante, podendo, por outros meios de 
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prova, fundamentar o seu entendimento. Princípio do livre convencimento. 

Precedentes.

2.   Hipótese em que o Tribunal de origem consignou a 

conclusão pela existência de incapacidade parcial e permanente do autor.

3.     Agravo regimental não provido (AgRg no AREsp. 301.837/SP, 

Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 24.9.2013).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. LAUDO PERICIAL. 

NÃO VINCULAÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO FUNDADO EM OUTROS 

MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. LESÃO 

MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1.   O juiz não está adstrito às conclusões da 

perícia técnica, podendo se pautar em outros elementos de prova aptos à 

formação de seu livre convencimento, estando autorizado a concluir pela 

incapacidade laborativa fundado no conjunto probatório produzido nos autos e 

nas particularidades do caso concreto. Precedentes.

2.   O tema trazido nas razões de recurso especial 

já foi enfrentado pela Terceira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 

1.109.591/SC, pelo rito estabelecido pelo art. 543-C do CPC, sendo 

consolidado o entendimento de que, para a concessão de auxílio-acidente, é 

necessário que a sequela acarrete a diminuição da capacidade laborativa do 

segurado, ainda que em grau mínimo.

3.   Ficou incontroverso que a lesão decorrente do 

acidente de trabalho sofrido pelo autor deixou sequelas que provocaram o 

decréscimo em sua capacidade laborativa. Assim, é de rigor a concessão do 

benefício de auxílio-acidente, independentemente do nível do dano e, via de 

consequência, do grau do maior esforço.

4.   Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no AREsp. 309.593/SP, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 26.6.2013).

² ² ²  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRINCÍPIOS DO LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO. ARTIGO 20 DA LEI 8.742/1993. 

DEFICIÊNCIA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 

DESPROVIDO.
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I.   A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça é uníssona no sentido de que o julgador não se vincula às conclusões 

do laudo pericial, razão pela qual, em atendimento ao princípio do livre 

convencimento motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil, 

é facultado a este formar sua convicção com fundamento em outros elementos 

colhidos nos autos.

II.   Rever o posicionamento do Tribunal de 

origem, no ponto em que entendeu que a parte autora teria direito ao benefício 

assistencial, demandaria o reexame fático-probatório, o que é inadmissível 

nesta instância especial. Incidência do enunciado n. 07 da Súmula desta Corte.

III.   Agravo interno desprovido (AgRg no AREsp. 

63.463/CE, Rel. Min. GILSON DIPP, DJe 20.6.2012).

² ² ²

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. REQUISITOS AFASTADOS PELAS INSTÂNCIAS 

ORDINÁRIAS COM BASE NAS PROVAS DA CAUSA. PLEITO DE 

RENOVAÇÃO DA PROVA PERICIAL. DILAÇÃO PROBATÓRIA 

CONSIDERADA DESNECESSÁRIA PELA CORTE DE ORIGEM, TENDO 

EM VISTA A SUFICIÊNCIA DO LAUDO PRODUZIDO. FACULDADE DO 

JULGADOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 

REVERSÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1.   Estabelece o art. 436 do Código de Processo 

Civil que "O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua 

convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos". E, em seu art. 

437, a lei processual não exige, mas, simplesmente, atribui ao juiz o poder de 

determinar a realização de nova perícia quando a matéria não lhe parecer 

suficientemente esclarecida. 

2.   Na hipótese em apreço, as instâncias 

ordinárias, após minuciosa análise das provas da causa, e com base no livre 

convencimento motivado, concluíram que o material probatório acostado aos 

autos é suficiente para o deslinde da controvérsia, e que não estão 

preenchidos os pressupostos legais necessários à concessão do 

auxílio-acidente. Sendo assim, não há como afastar a incidência da Súmula 

07/STJ sobre a espécie, tal como decidido pela decisão ora atacada. 

3. Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1.281.365/ES, Rel. 

Min. LAURITA VAZ, DJe 24.5.2010). 

6.   No que diz respeito à suficiência de provas 
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carreadas aos autos, que seriam o bastante para comprovar o direito alegado, não cabe, 

em sede de Recurso Especial, a análise da suficiência ou não de provas para 

comprovação do direito alegado.  Ilustrativamente, os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA 

POR IDADE RURAL. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 332, 334, I, 557, §1º, I E II 

DO CPC E 212 DO CC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INDICAÇÃO 

GENÉRICA DA ALEGADA OMISSÃO. SÚMULA 284/STF. REQUISITOS DO 

BENEFÍCIO. SUFICIÊNCIA DO CONJUNTO PROBATÓRIO. ALTERAÇÃO 

DO JULGADO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1.   O acórdão a quo, ao solucionar a controvérsia, 

não realizou o necessário debate acerca da possível incidência dos arts. 332, 

334, I, do CPC e 212 do CC, tampouco apreciou a ocorrência de violação do 

art. 557, §2º, I e II, do CPC. Ressalte-se, ainda, que as referidas teses não 

foram alegadas em embargos de declaração, restando inafastável a incidência 

do óbice contido na Súmula 282/STF.

2.   Não se pode conhecer da apontada violação ao 

art. 535 do CPC, quando as alegações que fundamentam a pretensa ofensa são 

genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Assim, incide no 

ponto o teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.

3.   O Tribunal a quo, soberano na análise do 

conjunto fático-probatório, concluiu pela fragilidade da prova material 

colacionada pela ora agravante, de forma que modificar tal entendimento 

demandaria o reexame de fatos e provas, vedado pela Súmula 7/STJ.

4.    Agravo regimental não provido (AgRg no 

AREsp. 787.315/MS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 

6.11.2015).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE MATÉRIA 

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. PRINCÍPIO DA PERSUASÃO 

RACIONAL DO MAGISTRADO.

1.   O Tribunal a quo entendeu "desnecessária a 

conversão do julgamento em diligência, ante a desnecessidade das provas 

requeridas, considerando que nos autos constam as provas pertinentes ao caso 
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concreto, suficientes para a resolução da demanda" (fl. 377, e-STJ).

2.   A legislação processual civil consagra o 

princípio da persuasão racional, habilitando o magistrado a valer-se do seu 

convencimento, à luz das provas que entender aplicáveis ao caso concreto 

constantes dos autos.

3.   A avaliação quanto à necessidade e à 

suficiência ou não das provas e a fundamentação da decisão demandam, em 

regra, incursão no acervo fático-probatório dos autos e encontram óbice na 

Súmula 7/STJ.

4.   Agravo Regimental não provido (AgRg no 

REsp. 1.454.612/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 9.10.2014).

² ² ²

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA EM 

RECURSO DE APELAÇÃO. DETERMINAÇÃO PARA FACULTAR A 

PRODUÇÃO DE PROVAS. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA DA AMPLA 

DEFESA E DO LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ARTS. 130 E 

131 DO CPC. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA NÃO 

IMPUGNADOS. SÚMULA 182/STJ. IMPROCEDÊNCIA DO AGRAVO 

REGIMENTAL.

1.   A jurisprudência deste Tribunal reconhece 

expressamente que a emissão de juízo quanto a suficiência ou a insuficiência 

da instrução probatória concerne à matéria de fato, de competência das 

instâncias ordinárias, não sendo possível a revisão de entendimento aplicado a 

essa circunstância em recurso especial,  em razão do óbice contido na Súmula 

7/STJ. Precedentes.

2.   No caso em exame, o Tribunal a quo, ao 

prover recurso de apelação do INSS, considerou não evidenciado nos autos 

início de prova material que, conjugado à sentença trabalhista, comprovasse o 

período de labor urbano pretendido e legitimasse a obtenção de 

auxílio-doença, e, por constatar não ter sido facultado às partes a produção de 

provas, em prejuízo da ampla defesa e do contraditório, de ofício anulou a 

sentença e determinou que essa garantia constitucional fosse observada no 

Juízo de primeiro grau, mediante a regularização da instrução do processo.

3.   Assim, não se configura na espécie nenhum 

vício legal, uma vez que os arts. 130 e 131 do CPC expressamente autorizam 

o magistrado a realizar a instrução probatória da forma necessária à 

formação de seu livre convencimento, observado o direito de ampla 

manifestação das partes, não havendo amparo legal para se acolher a 
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pretensão da autarquia agravante, que sustenta a obrigatoriedade de o 

Tribunal a quo julgar improcedente o pedido, sem determinar a regularização 

da instrução processual no Juízo de primeiro grau.

4.   Não havendo nas razões de agravo regimental 

nenhuma referência à aplicação da súmula 7/STJ na fundamentação da decisão 

agravada, incide no caso a orientação inscrita na súmula 182/STJ: "É inviável 

o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 

fundamentos da decisão agravada".

5.   Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no REsp. 1.235.179/SC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

DJe 17.10.2012).

7.   Ante o exposto, nega-se provimento ao Agravo em 

Recurso Especial do Particular.

8.   Publique-se. Intimações necessárias. 

 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2020.

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

MINISTRO RELATOR
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